
 

 
PRECEDENTES 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

IAC discute se concessionária de rodovia pode cobrar de autarquia de 

saneamento pelo uso da faixa de domínio 

 

A Primeira Seção admitiu incidente de assunção de competência destinado a definir 

se é legal a cobrança realizada por concessionária de rodovia contra autarquia que 

presta serviços de saneamento básico pelo uso da faixa de domínio – as áreas laterais 

das pistas – da via pública concedida. 

 

O incidente foi cadastrado como IAC 8 na página de recursos repetitivos e IACs do 

tribunal. Não há determinação de suspensão de processos que discutam o mesmo tema. 

 

A ministra Regina Helena Costa, relatora do recurso especial que será julgado, destacou que, nas discussões 

sobre remuneração pelo uso da faixa de domínio de rodovias, a pretensão de cobrança pode ser titularizada tanto 

pelo Estado – direta ou indiretamente – como por empresa privada exploradora do sistema rodoviário. 

 

No caso tratado no REsp 1.817.302 – agora afetado como IAC –, a discussão sobre a cobrança tem relação com 

a implantação, nas adjacências de rodovia concedida, de rede coletora de esgoto para atender a uma 

universidade e um hospital de São Paulo. Nessa hipótese, explicou, a rodovia é administrada por concessionária, 

a qual exige da autarquia que presta os serviços de saneamento um pagamento pelo uso do espaço. 

 

Além disso – apontou a relatora –, a controvérsia também abrange a legalidade da cobrança, por pessoa jurídica 

de direito privado, contra pessoa jurídica de direito público interno, pelo uso da faixa. 
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Reflexo nas tarifas 

 

Segundo Regina Helena Costa, as questões tratadas no recurso possuem elementos jurídicos e econômicos 

qualificados, além de expressiva projeção social, pois envolvem eventual limitação à prestação de serviços de 

saneamento básico, bem como potenciais reflexos nas tarifas praticadas, em decorrência do custo extra a ser 

suportado pela prestadora de serviços públicos. 

 

A ministra ressaltou que não foi identificada multiplicidade de processos sobre o tema, mas que o julgamento do 

caso como IAC é conveniente para prevenir decisões divergentes entre os órgãos fracionários do tribunal – como 

previsto pelo artigo 947 do Código de Processo Civil, que disciplina o incidente. 

 

Na decisão, a relatora determinou a intimação da União e dos Estados para que se manifestem, além da 

Associação Brasileira de Municípios e da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 

 

Experiência com auxílio emergencial aponta desafio para identificação nacional 

 

Fonte: CNJ 

 

Lei Estadual nº 9.058, de 15 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a vedação do descarte de   máscara 

de proteção individual, bem como demais equipamentos de proteção individual, por cidadãos em vias e 

logradouros públicos, bem como estabelece a devida destinação em lixo domiciliar, no âmbito do Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

--------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0050561-96.2018.8.19-0000 

Rel. Des. Reinaldo Pinto Alberto Pinto  

j. 30.09.2020 e p. 05.11.2020 

 

Agravo de Instrumento. Revisão de Proventos. Cumprimento de Sentença. R.  Julgado a quo determinando a 

atualização do crédito exequendo segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 
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I - Feito baixou a esta Instância somente para o exercício de juízo de retratação, com relação aos 

Temas n.ºs 905 e 810 do STJ e do STF, respectivamente. 

 

II - Processo devolvido pela E. Terceira Vice-Presidência, com base no art. 1030, inc. II do CPC, por 

se tratar de matéria repetitiva no âmbito do STJ e do STF. 

 

III - Controvérsia em tela foi objeto do Tema 905 do STJ, ocasião em que firmada a tese de que em 

se tratando de condenação judicial de natureza previdenciária, a correção monetária a partir da vigência da Lei 

n.º 11.430/06, obedecerá ao INPC, enquanto que os juros incidirão de acordo com a remuneração oficial da 

Caderneta de Poupança. 

 

IV - STF no Recurso Repetitivo (Tema 810), reputou constitucional, no concernente à relação jurídica 

não tributária, o arbitramento de juros moratórios de acordo com o índice de remuneração da caderneta de 

poupança. 

 

V - Em sede de Juízo de Retratação, na forma do inciso II do artigo 1.030 do CPC, estabelece-se que 

a correção monetária obedecerá ao INPC a partir da vigência da Lei n.º 11.430/06, enquanto os juros incidirão 

de acordo com a remuneração oficial da Caderneta de Poupança. 

 

Leia o Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.521, de 15.10.2020 - Regulamenta o § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 

de fevereiro de 1967, e o art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, que tratam do benefício fiscal 

concedido às empresas que produzem bens e serviços do setor de tecnologia da informação e de comunicação 

na Zona Franca de Manaus e que investem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação na Amazônia 

Ocidental ou no Estado do Amapá. 

 

Fonte: Planalto – DOU 

 

Lei Estadual nº 9.059, de 15 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a produção e a comercialização dos 

queijos artesanais do Estado do Rio de Janeiro regulamentando o artigo 10-A da Lei Federal nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e o Decreto Federal nº 9.918, de 18 de julho de 2019. 

 

Lei Estadual nº 9.061, de 15 de outubro de 2020 - Altera a Lei nº 8.660, de 19 de dezembro de 2019, 

que institui Plano Estadual de Valorização da Vida e a Campanha denominada “Setembro Amarelo”. 

 

Fonte: DORJ 
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Decreto Rio nº 48.005, de 15 de outubro de 2020 - Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ mantém pagamento parcelado de dívida adquirida por shopping center com empresa 

terceirizada responsável por sua conservação e limpeza 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Autorização de licença ambiental para centrais elétricas pela Assembleia Legislativa de MT 

é inconstitucional 

 

O Plenário declarou, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do artigo 279 da Constituição do Estado de 

Mato Grosso, que submete à autorização da Assembleia Legislativa a expedição de licença ambiental para a 

construção de centrais hidrelétricas e termelétricas. A decisão foi tomada nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6350, julgada procedente na sessão virtual encerrada em 9/10. 

 

Na ação, o governador de Mato Grosso, Mauro Mendes, argumentava que a exigência viola o princípio da 

separação de Poderes (artigo 2° da Constituição Federal), pois o licenciamento ambiental tem caráter 

administrativo e diz respeito ao exercício do poder de polícia, a cargo do Poder Executivo. Em abril, o relator, 

ministro Gilmar Mendes, deferiu liminar para suspender a vigência do dispositivo. 

 

No julgamento do mérito, o relator lembrou que o Supremo já analisou a matéria no julgamento da ADI 1505 e 

concluiu, por unanimidade, que as autorizações ambientais são atividades típicas do Poder Executivo, tema 

tratado na Lei federal 6.938/1981. Segundo Mendes, condicionar a aprovação de licenciamento à prévia 

autorização da Assembleia Legislativa implica indevida interferência do Poder Legislativo na atuação do Poder 

Executivo. 

 

Gilmar Mendes acrescentou que as normas gerais relativas ao licenciamento ambiental são de competência da 

União (artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal), segundo entendimento firmado pela Corte na ADI 1086 e 

confirmada na ADI 4272. 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

 

Leia a notícia no site 
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STF declara constitucional aposentadoria especial de agentes penitenciários e peritos 

criminais do RS 

 

Por maioria de votos, o Plenário, em deliberação virtual, julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5403, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava leis 

complementares do Estado do Rio Grande do Sul que disciplinam a aposentadoria especial de servidores ligados 

ao Sistema Penitenciário e ao Instituto-Geral de Perícias, órgão autônomo vinculado à Secretaria de Segurança 

Pública do estado. Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, no sentido da possibilidade de 

estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos. Segundo ele, trata-se de 

regulamentação de situação excepcional expressamente admitida pelo texto constitucional (artigo 40, parágrafo 

4º), que determina a diferenciação de certas categorias de segurados. 

 

No caso dos autos, com base na legislação federal (Lei Complementar 51/1985), o legislador estadual concedeu 

base de cálculo mais benéfica (integralidade) aos proventos de aposentadoria especial dos servidores do sistema 

penitenciário e do Instituto-Geral de Perícias, garantindo reajustes pelos mesmos índices dos servidores da ativa 

(paridade). Na ação, a PGR sustentava que as leis estaduais possibilitavam a aposentadoria especial desses 

servidores sem exigência de comprovação de tempo mínimo de contribuição, sem imposição de tempo mínimo 

de exercício em cargos ligados às atividades de risco e sem previsão da fonte de custeio. 

 

No entender do ministro Alexandre de Moraes, o tratamento está de acordo com os termos da Emenda 

Constitucional (EC) 47/2005, que incluiu os trabalhadores expostos a situações de risco pessoal ou a condições 

insalubres entre os que podem ser beneficiados por requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria (artigo 40, parágrafo 4º, incisos II e III, atuais parágrafos 4º-B e 4º-C). 

 

Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux (relator), que votou pela declaração da inconstitucionalidade dos 

dispositivos que garantem proventos integrais e paridade remuneratória entre ativos e inativos, Edson Fachin, 

Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Luís Roberto Barroso. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF ratifica decisão que determinou a prisão imediata de líder do PCC 

 

Por maioria de votos, o Plenário referendou a decisão do presidente, ministro Luiz Fux, na Suspensão de Liminar 

(SL) 1395, que suspendeu a eficácia da liminar deferida pelo ministro Marco Aurélio no Habeas Corpus (HC 

191836) que determinava a soltura de André Oliveira Macedo, conhecido como André do Rap, apontado como 

um dos líderes da organização criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC). 

 

Prevaleceu o entendimento de que, embora a suspensão de ato jurisdicional de outro integrante do STF pelo 

presidente seja excepcional, no caso, em razão da periculosidade do réu para a segurança pública, a gravidade 

concreta do crime (tráfico transnacional de mais de quatro toneladas de cocaína, mediante organização criminosa 

violenta e que ultrapassa as fronteiras nacionais), o deferimento da contracautela é justificado para preservar a 

ordem pública. 
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Ao final do julgamento, novamente por maioria de votos, os ministros fixaram o entendimento de que a 

inobservância da reavaliação no prazo de 90 dias, previsto no artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP), 

com a redação dada pela Lei 13.964/2019 (conhecida como pacote anticrime), não implica a revogação 

automática da prisão preventiva: o juízo competente deve ser instado a reavaliar a legalidade e a atualidade de 

seus fundamentos. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

 

Julgamento 

 

Iniciado na sessão de ontem (14), o julgamento foi retomado nesta quinta-feira (15) com o voto da ministra 

Cármen Lúcia pelo referendo da decisão na SL. A ministra observou que, em princípio, não compete ao presidente 

do Tribunal suspender decisões de seus pares. Mas, nesse caso específico, em razão da excepcionalidade, da 

urgência e da necessidade de garantir a ordem pública, admite-se a atuação da Presidência. Carmén Lúcia 

explicou que, em HCs semelhantes, ela reconhece o direito do preso de ter a prisão reavaliada e determina que 

o juiz responsável pelo decreto de prisão reexamine a situação com os dados disponíveis. No entanto, neste 

caso, excepcionalmente, votou pela ratificação da decisão. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski votou contra o conhecimento da SL 1395, pois considera que só cabe a 

suspensão de liminar se a medida cautelar tiver sido concedida por autoridade de instância inferior. Segundo ele, 

nenhum dispositivo da Lei 8.437/1992, que trata da concessão de cautelares contra órgãos do poder público, 

permite concluir que é possível ao presidente do STF cassar decisões de seus ministros, pois ele não tem 

superioridade hierárquica em relação aos demais ministros. Lewandowski observou, ainda, que a jurisprudência 

do STF tem censurado essa prática. Vencido neste ponto, ele votou pelo referendo da cautelar. 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, o presidente do STF não tem competência para suspender liminares deferidas 

por ministros ou turmas do Tribunal, porque a prolação de atos jurisdicionais por estes integrantes da Corte são 

imputáveis ao próprio Tribunal. Também vencido neste ponto, ele considera que o preso tem direito à revisão da 

prisão preventiva a cada 90 dias, conforme previsto no CPP, sem que haja a revogação automática em caso de 

excesso de prazo. No caso dos autos, devido à periculosidade do réu, ele se manifestou pela concessão da 

ordem. 

 

O ministro Marco Aurélio, relator do HC 191836, votou pela inadmissão da SL 1395. Ele considera que o 

presidente do STF não tem autorização regimental para suspender a eficácia de tutela de urgência deferida por 

outro ministro, visto que, em termos de atuação jurisdicional, seu papel é igual ao dos demais integrantes do 

Tribunal. 

 

HC 

 

O HC 191836 foi ajuizado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou pedido de 

revogação da preventiva. Quando examinou o pedido feito ao STF, o relator, ministro Marco Aurélio, entendeu 

configurado excesso de prazo na prisão preventiva, pois o juiz responsável pelo caso não revisou a necessidade 

de manutenção da prisão cautelar no prazo de 90 dias, o que teria tornado ilegal a prisão preventiva, segundo o 



parágrafo único do artigo 316 do CPP. A SL 1395 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), com 

a alegação de perigo à segurança pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei paulista sobre rotulagem de transgênicos é julgada constitucional 

 

Por maioria, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4619, ajuizada pela 

Confederação Nacional da Indústria (CNI) contra a Lei estadual 14.274/2010, de São Paulo, que dispõe sobre a 

rotulagem de produtos transgênicos. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 9/10. 

 

Para a comercialização de produtos destinados ao consumo humano ou animal ou utilizados na agricultura, a 

norma exige a presença de informação sobre a existência de organismo geneticamente modificado quando esta 

for igual ou superior a 1%. A legislação federal vigente sobre o tema impõe a mesma obrigação para produtos 

com índice de transgenia acima de 1%. 

 

Na ação, a CNI alegava que a norma cria regulamentação paralela e explicitamente contrária à legislação federal 

vigente e extrapola a autorização constitucional para o preenchimento de lacunas e o detalhamento de condutas 

(competência residual e complementar). Segundo a entidade, a lei estadual teria inaugurado “mercado próprio e 

exclusivo” em São Paulo para a comercialização de produtos transgênicos”. 

 

Defesa do consumidor 

 

A maioria do Plenário seguiu o voto da relatora, ministra Rosa Weber, no sentido de que a lei paulista incide sobre 

produção e consumo, com conteúdo relativo à proteção e à defesa da saúde, matérias de competência da União, 

dos estados e do Distrito Federal, conforme dispõe a Constituição Federal (artigo 24, inciso V e XII). “A legislação 

estadual se limita a prescrever obrigações estritamente relacionadas à proteção e à defesa do consumidor, sem 

interferir em aspectos propriamente comerciais”, assinalou. 

 

A ministra apontou ainda que não há nada na norma que represente relaxamento das condições mínimas de 

segurança exigidas na legislação federal para o dever de informação nos rótulos dos produtos de origem 

transgênica. “Ao contrário, o que se verifica é a implementação de critério mais protetivo e favorável ao 

consumidor e à proteção do direito à saúde”, frisou. 

 

Resultado 

 

Seguiram a relatora os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Celso de 

Mello. Os ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e Gilmar Mendes votaram pela 

procedência total da ação, por entenderem que a norma estadual estabeleceu uma obrigatoriedade a mais no 

dever de rotulagem dos produtos e apresenta requisitos adicionais e conflitantes com a legislação federal sobre 

o assunto. O ministro Dias Toffoli votou para declarar a inconstitucionalidade de quatro artigos da lei. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453446&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453434
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453434
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Celebração de acordo sem participação de advogado que atuou na ação não exclui direito a 

honorários 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma empresa de engenharia que buscava reverter 

condenação ao pagamento de honorários em favor de advogado que atuou em ação ajuizada por um condomínio, 

mas não participou do acordo firmado entre as partes – realizado e homologado antes do trânsito em julgado da 

sentença que fixou a verba. 

 

Em primeiro grau, a empresa foi condenada a pagar pouco mais de R$ 281 mil ao condomínio, além de arcar 

com as despesas processuais e os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Após 

a interposição de apelação pelas partes, elas realizaram acordo, no qual o condomínio foi representado por sua 

nova advogada, que participou das tratativas e cuja procuração revogou, automaticamente, o mandato outorgado 

aos advogados anteriores. 

 

Após o acordo, um dos advogados que representaram o condomínio requereu que fossem preservados os seus 

legítimos interesses em relação aos honorários sucumbenciais definidos na sentença condenatória. No entanto, 

na homologação do acordo, o juiz indeferiu o pedido do advogado, pois o acordo foi apresentado antes do trânsito 

em julgado da sentença. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por sua vez, deu provimento à apelação interposta pelo advogado para 

condenar a empresa ao pagamento da verba honorária fixada na sentença condenatória. 

 

Direito aos honorários 

 

A relatora do recurso interposto pela empresa, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 24, parágrafo 4º, 

da Lei 8.906/1994 dispõe que "o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do 

profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença". 

 

Segundo a ministra, a interpretação dada ao dispositivo legal, inclusive em precedentes do STJ, é a de que o 

acordo firmado entre as partes, sem a concordância do advogado, não atinge o direito ao recebimento dos 

honorários advocatícios fixados em sentença judicial transitada em julgado. 

 

Nancy Andrighi lembrou precedente da própria Terceira Turma no sentido de que, embora seja direito autônomo 

do advogado a execução da verba honorária de sucumbência – inclusive nos próprios autos – não há como 

atribuir força executiva à sentença que não transitou em julgado se as partes celebraram acordo que foi 

devidamente homologado por sentença, devendo o causídico, nessa situação, valer-se das vias ordinárias. 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Celebracao-de-acordo-sem-participacao-de-advogado-que-atuou-na-acao-nao-exclui-direito-a-honorarios.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Celebracao-de-acordo-sem-participacao-de-advogado-que-atuou-na-acao-nao-exclui-direito-a-honorarios.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm#art24%C2%A74


 

Peculiaridades do caso 

 

Apesar da ausência do trânsito em julgado no caso em análise, a ministra entendeu que deve ser flexibilizada 

essa interpretação normativa, dadas as peculiaridades do caso concreto. Ela ressaltou que a sentença que 

condenou a empresa foi mantida monocraticamente pelo desembargador relator no TJRJ, "o que demonstra o 

zelo e competência na atuação do ex-patrono do condomínio". 

 

Na hipótese, a relatora ainda verificou que o pagamento de 10% do valor da condenação a título de verba 

honorária foi mantido pelo tribunal fluminense em 25 de janeiro de 2016, e estava prestes a transitar em julgado, 

não fosse pelo fato de as partes terem, no dia 28 de janeiro de 2016, pedido a homologação de acordo 

extrajudicial, que não fez menção ao pagamento da verba honorária, e que contou com a participação de nova 

advogada constituída nos autos. 

 

Ao destacar a necessidade de observância ao dever de boa-fé contratual, a ministra reconheceu o direito 

autônomo do advogado ao recebimento da verba honorária estabelecida na sentença, devendo a decisão ser 

considerada título executivo judicial, nos termos dos artigos 23 e 24 da Lei 8.906/1994. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção decide que importar sementes de maconha em pequena quantidade não é 

crime 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou 

que a importação de poucas sementes de maconha não é suficiente para enquadrar o autor da conduta nos 

crimes previstos na Lei de Drogas. Ao reconhecer a atipicidade da conduta, o colegiado determinou o trancamento 

da ação penal. 

 

Com a decisão, tomada por maioria de votos, a seção resolveu divergência entre a Sexta Turma – que já tinha 

essa orientação – e a Quinta Turma – para a qual deve ser reconhecida a tipicidade da conduta de importação 

de sementes de maconha, por se amoldar ao artigo 33 da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). 

 

"As condutas delituosas estão adstritas a ações voltadas para o consumo de droga e aos núcleos verbais de 

semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de droga, também para 

consumo pessoal. Sob essa óptica, o ato de importar pequena quantidade de semente configuraria, em tese, 

mero ato preparatório para o crime do artigo 28, parágrafo 1º – impunível, segundo nosso ordenamento jurídico", 

explicou a ministra Laurita Vaz, referindo-se à Lei de Drogas. 

 

A defesa do réu entrou com os embargos de divergência por haver dissenso entre as turmas de direito penal do 

STJ quanto à tipicidade ou não da conduta de importar sementes de maconha em pequena quantidade.  

 

Conceito de droga 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm#art23
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Celebracao-de-acordo-sem-participacao-de-advogado-que-atuou-na-acao-nao-exclui-direito-a-honorarios.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102020-Terceira-Secao-decide-que-importar-sementes-de-maconha-em-pequena-quantidade-nao-e-crime.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102020-Terceira-Secao-decide-que-importar-sementes-de-maconha-em-pequena-quantidade-nao-e-crime.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art28


Relatora dos embargos, Laurita Vaz destacou que a Sexta Turma tem reconhecido a atipicidade em razão da 

inexistência de previsão legal que expressamente criminalize, entre as condutas do artigo 28 da Lei de Drogas, 

a importação de pequena quantidade de matéria-prima ou insumo destinado à preparação de droga para 

consumo pessoal. 

 

A ministra lembrou que o conceito de "droga", para fins penais, é aquele estabelecido no artigo 1º, parágrafo 

único, combinado com o artigo 66, ambos da Lei 11.343/2006 – norma penal complementada pela Portaria 344 

da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, de 12 de maio de 1998. De acordo com a 

magistrada, a portaria não inclui a semente de maconha na lista de produtos que podem ser considerados drogas 

ilícitas. 

 

Segundo Laurita Vaz, a substância psicoativa encontrada na planta Cannabis sativa – o tetra-hidrocanabinol 

(THC) – não existe na semente, razão pela qual fica afastado o enquadramento do caso julgado em qualquer 

uma das hipóteses do artigo 33 da Lei 11.343/2006, que descreve o crime de tráfico. 

 

"No mais, a lei de regência prevê como conduta delituosa o semeio, o cultivo ou a colheita da planta proibida 

(artigo 33, parágrafo 1º, inciso II; e artigo 28, parágrafo 1º). Embora a semente seja um pressuposto necessário 

para a primeira ação, e a planta para as demais, a importação (ou qualquer dos demais núcleos verbais) da 

semente não está descrita como conduta típica na Lei de Drogas", apontou. 

 

STF 

 

Laurita Vaz destacou ainda que o entendimento firmado pelo STJ está em consonância com decisões recentes 

do Supremo Tribunal Federal (STF), que também tem reconhecido a ausência de justa causa e determinado o 

trancamento de ações penais nos casos que envolvem importação de sementes de maconha em reduzida 

quantidade, especialmente porque tais sementes não contêm o princípio ativo da droga. 

 

"Em homenagem à segurança jurídica e ao princípio da razoável duração do processo, curvo-me ao entendimento 

majoritário já formado neste Superior Tribunal de Justiça, que está em consonância com os precedentes da 

Suprema Corte que consideram atípica a importação de pequena quantidade de sementes de maconha", concluiu 

a ministra. 

 

Ao acolher os embargos de divergência, a Terceira Seção, por unanimidade, determinou o trancamento da ação 

contra o recorrente, acusado de importar 16 sementes da Holanda. 

 

Leia a notícia no site  

 

Denúncia por crime falimentar pode autorizar redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art66
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/1998/prt0344_12_05_1998_rep.html
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102020-Terceira-Secao-decide-que-importar-sementes-de-maconha-em-pequena-quantidade-nao-e-crime.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Denuncia-por-crime-falimentar-pode-autorizar-redirecionamento-da-execucao-fiscal-para-o-socio.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Denuncia-por-crime-falimentar-pode-autorizar-redirecionamento-da-execucao-fiscal-para-o-socio.aspx


Para a Segunda Turma, a existência de ação penal em andamento, fundada em denúncia por crime falimentar, 

pode autorizar o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa, conforme haja 

comprovação da materialidade do ilícito e indícios de autoria. 

 

O colegiado deu parcial provimento ao pedido do Estado do Rio Grande do Sul para reformar acórdão do Tribunal 

de Justiça local (TJRS) que, nos autos de execução fiscal movida contra um supermercado, estabeleceu que o 

redirecionamento da execução para um dos sócios – que responde por crime falimentar – exigiria o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória. 

 

O Estado alegou que o sócio-gerente do supermercado foi denunciado pelo Ministério Público pela prática de 

crime falimentar (Lei 11.101/2005, artigo 168), o que levaria à sua responsabilização pessoal pelos créditos sob 

cobrança, como determina o artigo 135 do Código Tributário Nacional (CTN). 

 

Infração à lei 

 

O relator do recurso, ministro Herman Benjamin, afirmou que a falência, segundo a jurisprudência do STJ, não 

constitui dissolução irregular e, portanto, não é um "atestado" de que haveria infrações à lei. "O pressuposto do 

redirecionamento é a prática de atos de infração à lei ou ao contrato social", disse o ministro, acrescentando que 

essa infração pode ocorrer tanto no âmbito dos crimes falimentares como da legislação civil ou comercial (artigo 

4º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal). 

 

De acordo com o relator, o redirecionamento da execução para os sócios, em razão do recebimento da denúncia 

pela prática de crimes falimentares, deverá ser feito no juízo da execução, com base em uma avaliação inicial 

sobre a materialidade do ilícito e os indícios de autoria. Havendo indícios ou provas da prática de infração à lei 

penal – ressaltou –, a hipótese se enquadra no artigo 135 do CTN. 

 

"Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação penal não conduz necessariamente à 

revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, e, mesmo assim, continuar a 

representar infração à lei civil, comercial, administrativa etc. (independência das esferas civil, lato sensu, e penal)", 

afirmou. 

 

Caso a caso 

 

O ministro ressaltou que o juiz competente para processar e julgar a execução fiscal deverá analisar, caso a caso, 

o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe ou não o redirecionamento. 

 

Herman Benjamin observou que, ao contrário do que decidiu o TJRS, não é necessário aguardar o trânsito em 

julgado da sentença penal condenatória para que o juízo da execução fiscal analise o pedido de redirecionamento. 

Assim, o relator determinou o retorno dos autos para que a Justiça estadual examine se a existência de denúncia 

de crime falimentar permite ou não, no caso concreto, o redirecionamento da execução fiscal. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art168
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm#art4%C2%A72
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16102020-Denuncia-por-crime-falimentar-pode-autorizar-redirecionamento-da-execucao-fiscal-para-o-socio.aspx
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/sociedade-pode-contribuir-para-definicao-das-metas-do-judiciario-para-2021/
mailto:sedif@tjrj.jus.br
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